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ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2026 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026 
 
 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONCHAL, inscrito no CNPJ nº 54.672.993/0001-77, com endereço Avenida Prefeito 
Nelson Cunha, n° 101, Jardim São Luís, na cidade de Conchal/SP, neste ato 
representado pelo ordenador, YAGO HENRIQUE FERREIRA DE GODOI,  
portador da Cédula de Identidade nº 48.153.475, emitido pela SSP/SP e inscrito no 
CPF sob o nº 415.944.298-63, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, e considerando o resultado da Dispensa de Licitação nº  05/2026, 
homologado em  16 de abril de 2026, integrante do Processo Administrativo   nº   
520/2026,   por   deliberação   do   Agente de Contratação   designado   por   esta 
Municipalidade,          resolve          REGISTRAR           OS PREÇOS da empresa GNO 
MARKETING E PUBLICIDADE LTDA, CNPJ nº 41.284.287/0001-06, com endereço 
Alameda Terracota n° 185, Cerâmica, São Caetano do Sul/SP, CEP 09.531-190, 
representada por Guilherme Nunes de Oliveira, Carteira de identidade nº 
57.256.128-3, inscrito no CPF nº 479.036.538-73, observadas as condições do Edital 
que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de Prestação de serviços de intermediação e veiculação de publicações legais 
em jornal diário de grande circulação, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do 

Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propos-
tas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ITEM DESCRIÇÃO QT. UNID. R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

1 Prestação de 

serviços de 

intermediação e 

veiculação de 

publicações legais 

em jornal diário de 

grande circulação. 

05 Serviço 250,00 1.250,00 

 
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S): 
3.1. O órgão gerenciado será a Câmara Municipal de Conchal. 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do re-

gistro de preços. 
 

4. DA VINCULAÇÃO: 
4.1. O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o 
disposto na Lei nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº [Regulamento], e suas 
alterações posteriores, bem como, no que couber, as determinações constan-
tes nas Resoluções da Câmara Municipal de Conchal, Estado de São Paulo, nºs 
144/2023, 145/2023, 146/2023 e 147/2023 e suas posteriores alterações, e 
das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta con-

tratação direta. 
 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
da assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

6.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo origi-
nalmente registrado.  

6.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência esta-
belecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
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contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos or-
çamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapas-
sar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altera-
dos, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser obser-
vadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, de-
vendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não pro-
posta em quantitativo inferior ao máximo previsto no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceita-
rem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contrata-
ção dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no aviso de contratação direta; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 
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6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pre-
ços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci-
dos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual pe-
ríodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justifi-
cativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada conforme disposição no Edital ou 
aviso de contratação. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o 
item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes re-
manescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a con-
tratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es-
timado e sua eventual atualização nos termos do aviso de contratação direta, 
poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanes-
centes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrên-
cia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
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que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alí-
nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encar-
gos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada re-
percussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anu-
alidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, con-
forme critérios definidos para a contratação. 

 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convo-
cará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item regis-
trado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os forne-
cedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as me-
didas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportuni-
dade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ob-
servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facul-
tado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibi-
lite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alte-
ração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que de-
monstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições ini-
cialmente pactuadas. 
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8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en-
tidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabe-
lecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de re-
serva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que invi-
abilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessi-
dade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS: 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornece-
dor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifi-
cado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo es-
tabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade apli-
cada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de re-
gistro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, medi-
ante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
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preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será forma-
lizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os prin-
cípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de re-
serva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3.  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABI-
LITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

10.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deve-
rão ser mantidas pela empresa  registrada  durante  toda a  vigência  da  pre-
sente  ATA,  ficando  facultado  ao  órgão contratante,  a  qualquer  momento,  
exigir  a  apresentação  de  parte  ou totalidade dos documentos apresentados 
quando daquelas fases. 
 

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
11.1. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa 

do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quanti-
dade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se desti-
nam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal; 

11.2. Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo des-
tinatário, o órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que 
lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis; 

11.3. A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará 
em aplicação das sanções previstas na presente ATA; 

11.4. A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entre-
gue(s); 

11.5. A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos 
do Art. 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá 
ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo prazo de 12 meses a partir 
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do recebimento definitivo do(s) produtos(s), entendendo como tal a data de 
adimplemento; 

11.6. A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na le-
gislação federal, estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 

11.7. Dentro  do  prazo de vigência desta  ATA, a Contratada será obrigada ao  for-
necimento  dos materiais desde que obedecidas todas as suas condições, con-
forme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua formalização. 
 

12. DO PAGAMENTO: 
12.1. O  pagamento  será  efetuado  mediante  o  processamento  dos  documentos  

de  cobrança apresentados pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, con-
tados da data do adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em 
que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que de-
verá ocorrer após as verificações constantes do subitem 13.2 desta ATA; 

12.2. Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de co-
brança,  o órgão contratante efetuará o pagamento  da parte efetivamente 
aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos necessários 
para liquidação do saldo devido; 

12.3. Do  montante  devido,  serão  deduzidos  os  valores  referentes  à  retenção  de  
Tributos  e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal perti-
nente; 

12.4. Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a 
contratada deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários 
(nome e número do banco; nome e código da agência; e número da conta cor-
rente); 

12.5. O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilita-
ção da contratada, seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL 
para comprovação de que se encontra em dia com suas obrigações para com a 
Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação  
da Certidão Negativa de Débito junto ao  INSS e do Certificado  de Regularidade 
junto ao FGTS e Tributos Federais; 

12.6. Conforme disposto na alínea “c” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/2021, 
e suas alterações posteriores, o pagamento pelos produtos poderá ser, con-
forme a necessidade no órgão contratante, antecipado, mediante a apresenta-
ção de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da parcela adiantada. 
 

13. DA FISCALIZAÇÃO: 
13.1. A  Registrada  deverá  facilitar  o  trabalho  de  fiscalização  a  cargo  do  órgão 

contratante; 
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13.2. A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA  será exercida 
por servidor habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, 
investido de plenos poderes para: 

13.2.1. Recusar o material em desacordo com o objeto; 
13.2.2. Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
13.2.3. Tomar  as  ações  iniciais  para  a  consecução  das  medidas  cabíveis  para  

os  casos amparados pelos itens 9 e 14 a serem executados pelo órgão con-
tratante; 

13.2.4. Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita 
execução  do objeto. 

13.3. A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu cri-
tério,  amostras  dos  itens  entregues,  a  fim  de  serem  submetidas  a  exames,  
visando  à verificação do cumprimento das condições estabelecidas no Edital 
Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decor-
rentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

13.4. A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fi-
xado. 
 

14. DAS PENALIDADES: 
14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pena-

lidades estabelecidas no aviso de contratação direta. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assu-
mido injustificadamente após terem assinado a ata.  

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instau-
ração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

 

15. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
15.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancela-

mento da ATA ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes 
das situações a seguir, quando vierem a afetar a entrega dos produtos no local 
onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

15.1.1. Greve geral; 
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15.1.2. Calamidade pública; 
15.1.3. Interrupção dos meios de transporte; 
15.1.4. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
15.1.5. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo 

Código Civil Brasileiro. 
15.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 

Contratada perante o órgão contratante; 
15.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força 

maior, o fato deverá ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após 
a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 
considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enqua-
dramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 

16. CONDIÇÕES GERAIS: 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pe-
nalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no aviso de 
contratação direta e Termo de Referência. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Conchal, 17 de abril de 2026 
 
 
 
 
 

YAGO HENRIQUE FERREIRA DE GODOI 
Presidente da Câmara 

 
 
 

 
 

GUILHERME NUNES DE OLIVEIRA 
Representante da GNO Marketing e Publicidade LTDA 
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